
 
 

PROJETO DE LEI Nº ,   DE 2007 
(Do Sr. Walter Brito Neto) 

 
 

Altera o inciso IV do artigo 8.º da Lei nº. 

8.906, de 4 de julho de 1994. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 

Art. 1.º. Esta lei autoriza os bacharéis em Direito, independentemente 

de submissão ao Exame de Ordem, a exercerem a advocacia junto aos Juizados 

Especiais, em todo o território nacional. 

Art. 2.º. O art. 8.º da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8.º. .............................................................. 

............................................................................ 

IV – aprovação em Exame de Ordem, salvo para exercício da 

advocacia tão somente junto aos Juizados Especiais; 

...................................................................(NR)” 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data da sua 

publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Muito se queixam os bacharéis em Direito por concluírem sua 

faculdade cursada com muito esforço e se verem impedidos de exercerem a 

profissão de advogados em virtude da exigência de aprovação em um Exame de 

Ordem muitas vezes demorado e desequilibrado em relação ao curso oferecido. 

Sabemos, no entanto, que o Exame é meritório, selecionando 

profissionais que, de outra forma, poderiam colocar em risco direitos importantes 



de potenciais clientes desavisados, cujas perdas nem sempre podem ser 

reconstituídas. 

Dessa forma, por meio desta proposição, pretendemos assegurar 

aos bacharéis ainda não aprovados no Exame da Ordem dos Advogados do Brasil 

o direito de exercer a advocacia junto aos Juizados Especiais, onde há até mesmo 

a possibilidade de as partes postularem por si próprias, não se imaginando 

prejuízos gravíssimos no caso de um erro cometido pelo bacharel, que já estará 

adquirindo prática forense caso deseje posteriormente fazer um concurso para a 

magistratura ou o ministério público. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

projeto. 

 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2007. 
 
 
 

Deputado WALTER BRITO NETO 


